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O Poder Judiciário do Ma-
ranhão designou, por meio de
portaria conjunta, os integran-
tes do Grupo de Trabalho In-
terinstitucional para o plane-
jamento de estratégias e
ações integradas voltadas à
criação, implantação e efeti-

Judiciário designa integrantes para efetivar
ações do projeto Família Acolhedora

Com o fim do período car-
navalesco, para muitos brasi-
leiros o ano começa oficial-
mente agora.Após dias de fes-
ta, excessos alimentares e al-
terações na rotina de sono,
cresce significativamente a
procura por academias, ativi-
dades físicas e acompanha-
mento especializado.O objeti-
vo é claro: recuperar o condi-
cionamento físico, eliminar o
peso adquirido noperíodo e re-
tomar hábitos mais saudáveis.
Dados demercado apontam

que, tradicionalmente, as aca-
demias registram aumento ex-
pressivo no número de matrí-
culas logo após o Carnaval. É
omomento emquemuitas pes-
soas decidem reorganizar a
rotina, melhorar a performan-
ce física ou iniciar um proces-
so de emagrecimento e ganho
de massa muscular.
Além da retomada dos trei-

nos, cresce também a busca
por profissionais especializa-
dos que auxiliem na reorgani-
zaçãometabólica e nutricional.
Em Imperatriz, a médica nu-
tróloga Tássia Herênio tem se
destacado nesse cenário pelo
atendimento responsável e
comprometido. Comumamé-
dia aproximada de 200 paci-

PREFEITURAMUNICIPALDEDAVINÓPOLIS
AVISODELICITAÇÃO

MODALIDADEPREGÃOELETRÔNICO

A Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, por meio do
Agente de Contratação, torna público, para o conhecimento
dos interessados, que realizará licitação naModalidadePRE-
GÃO, na forma ELETRÔNICA nº 007/2026, do tipo Menor
Preço por item, visando oRegistro de preços para futura
e eventual aquisição de equipamentos de playground,
para atender às demandas do Município de Davinópo-
lis/MA, nos termos da Lei nº 14.133/2021 e demais legisla-
ções aplicáveis.

Data da Sessão: 09/03/2026
Horário: 09h00min (horário de Brasília)
Locais para divulgações: Portal Nacional de Compras

Públicas, (PNCP), http://.gov.br/pncp/pt-br
Portal de Compras do Públicas: https://

www.portaldecompraspublicas.com.br/
Portal da Prefeitura Municipal de Davinópolis/MA, http://

www.davinópolis.ma.gov.br/

Davinópolis�MA, 23 fevereiro de 2026.

WALDEIRPINHEIROCOSTA
Agente de Contratação
Portaria Nº 241/2025

Pedido de Licença deOperação � LO
A empresa KAMILA LANCHES E BAR, inscrita no CNPJ

30.523.268/0001-79, torna público que requewreu junto a
secretaria Municipal de MeioAmbiente e Recursos Hídricos
� SEMMARH, o PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE LICENÇA
DEOPERAÇÃO � LO, localizada na rua Coletora 1, Nº 02 �
Bairo Conjunto Vitória � Imperatriz -MA, conforme Processo
SEMMARH de nº 4275/2017..

va implementação do Serviço
de Acolhimento em Família
Acolhedora em todo o Estado
do Maranhão. O documento
é assinado pelo presidente do
Tribunal de Justiça, desembar-
gador Froz Sobrinho, pelo cor-
regedor-geral de Justiça, de-

sembargador JoséLuizAlmei-
da, e pela presidente da Co-
ordenadoria da Infância e Ju-
ventude do TJMA, desembar-
gadora Francisca Galiza.
A portaria destacou a ne-

cessidade de fortalecimento
da rede de proteção à criança
e ao adolescente, mediante a
implementação de políticas
públicas eficazes que assegu-
rem o direito à convivência
familiar e comunitária, nos ter-
mos da Constituição Federal
e do Estatuto da Criança e do
Adolescente (ECA). Cita, ain-
da, a Recomendação Conjun-
ta nº 2, de 17 de janeiro de
2024, do Conselho Nacional
do Ministério Público
(CNMP) e do Conselho Na-
cional de Justiça (CNJ), que
incentiva a atuação coordena-
da das diversas esferas do
Estado e da sociedade com
vistas à efetivação do direito
constitucional à convivência
familiar e comunitária de cri-
anças e adolescentes.
Por fim, o documento ob-

servou que a portaria conjun-
ta TJMA nº 36, de 23 de outu-
bro de 2024, instituiu, no âm-
bito do Tribunal de Justiça do
Estado do Maranhão, o Gru-
po de Trabalho Interinstituci-
onal voltado ao planejamento
de estratégias e ações inte-
gradas para a criação, implan-
tação e efetiva implementa-
ção do Serviço deAcolhimen-
to em Família Acolhedora no
Estado do Maranhão.
Daí, resolveram: �Designar

os representantes, titulares e
suplentes, dos órgãos e enti-
dades abaixo relacionados
para compor o Grupo de Tra-
balho Interinstitucional res-
ponsável pelo planejamento de
estratégias e ações integradas
voltadas à criação, implanta-
ção e efetiva implementação
doServiço deAcolhimento em
FamíliaAcolhedora (SFA) no
Estado do Maranhão�. A re-
presentante da Coordenadoria

da Infância e Juventude nes-
se grupo de trabalho será a
juíza Glaucia Helen Maia de
Almeida.
A magistrada ressalta a re-

levância do acolhimento: �A
importância do grupo de tra-
balho sobreFamíliaAcolhedo-
ra está em fomentar as dis-
cussões entre as instituições
que compõem o Sistema de
Garantia de Direitos da Cri-
ança e do Adolescente, de
modo que essa mobilização
conjunta resulte em possibili-
dades concretas de inserção
de crianças que precisam ser
afastadas temporariamente de
suas famílias em outras famí-
lias preparadas para acolhê-
las. Busca-se, assim, evitar a
institucionalização, que pode
deixarmarcas irreversíveis no
desenvolvimento global das
crianças, especialmente da-
quelas que se encontram na
primeira infância, fase que
compreende de 0 a 6 anos�
.
O PROJETO �FAMÍ-

LIA ACOLHEDORA�
O projeto Família Acolhe-

dora no Maranhão, impulsio-
nado pela Corregedoria Geral

da Justiça do Maranhão
(CGJ-MA), tem como objeti-
vo principal retirar crianças e
adolescentes de abrigos insti-
tucionais (orfanatos) e colocá-
los temporariamente em resi-
dências familiares capacita-
das, garantindo um ambiente
de afeto e cuidado individuali-
zado enquanto aguardam a
reintegração familiar ou, se
impossível, o encaminhamen-
to para adoção. A medida é
baseada no Estatuto da Cri-
ança e doAdolescente (ECA)
e noProvimento nº 16/2015 da
CGJ-MA, que regulamenta o
acolhimento institucional e fa-
miliar comomedidas excepci-
onais e provisórias.

LAR TEMPORÁRIO
Vale ressaltar que é um lar

temporário, no qual a perma-
nência na família acolhedora
não deve se prolongar, em re-
gra, por mais de 18 meses,
sendo reavaliada a cada 3
meses. Outro ponto é que �fa-
mília acolhedora� não é ado-
ção.Afamília acolhedora tem
consciência de que a criança
retornará para sua família de
origem ou será adotada por

terceiros habilitados no Siste-
ma Nacional de Adoção
(SNA). O serviço é imple-
mentado pelos municípios
(Poder Executivo), com equi-
pes técnicas (assistentes so-
ciais, psicólogos) que seleci-
onam, treinam e acompanham
as famílias.
Em fevereiro de 2026, foi

designada uma portaria con-
junta para o planejamento es-
tratégico e implementação do
serviço em todo oMaranhão.
Os interessados devem ser
maiores de idade, não podem
estar na fila de adoção (SNA),
devem ter a concordância de
todos os membros da famí-
lia e residir no município.As
famílias acolhedoras são
acompanhadas por equipe
técnica composta por assis-
tentes sociais e psicólogos.
Para se candidatar ou obter
informações específicas, as
famílias interessadas devem
procurar a Secretaria de
Assistência Social do seu
município ou o serviço soci-
al do fórum da comarca
onde o projeto já está imple-
mentado. (Asscom - Corre-
gedoria Geral da Justiça)

Divulgação

Médica nutróloga Tássia Herênio

Pós-Carnaval impulsiona busca por academias
e especialistas em performance e saúde

nais em terapias nutricionais
injetáveis.
A especialista ressalta que

os tratamentos podem auxili-
ar tanto na correção de defi-
ciências nutricionais quanto na
melhora da performance físi-
ca e mental, especialmente
em períodos de reorganização
pós-excessos. A combinação
entre reeducação alimentar,
prática de atividade física e

entes por mês, a especialista
é procurada por pessoas que
desejam reestruturar a ali-
mentação,melhorar indicado-
res de saúde, perder peso ou
potencializar o ganho demas-
sa muscular.
Entre os métodos terapêu-

ticos oferecidos em sua clíni-
ca está a chamada �Infusion�,
protocolo que utiliza terapias
nutricionais injetáveis aplica-
das por via endovenosa ou in-
tramuscular. O procedimento
tem ganhado espaço no cená-
rio da saúde e do bem-estar
por permitir que vitaminas,
minerais e antioxidantes es-
senciais sejam administrados
diretamente na corrente san-
guínea, garantindo absorção
mais rápida e eficiente do que
a suplementação oral, que de-
pende do trato gastrointestinal.
Segundo a médica, a indi-

cação é sempre individualiza-
da, respeitando exames labo-
ratoriais e necessidades espe-
cíficas de cada paciente. O
diferencial está justamente na
condução segura, criteriosa e
personalizada dos protocolos.
Esse domínio técnico temcon-
solidado a reputação de Tás-
sia Herênio como uma das
principais referências regio-

suporte nutricional adequado
contribui para resultadosmais
consistentes e sustentáveis.
Com atuação em franca as-

censão e reconhecimento cres-
cente em Imperatriz, a médica
nutrólogareforçaummovimen-
to cada vez mais presente na
medicina contemporânea: a in-
tegração entre ciência, perso-
nalização terapêutica equalida-
de de vida. (Axel Britto)
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